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REGULAMENTO DE FUNCIONAMENTO - BEDELARIA

Capítulo I - INTRODUÇÃO

Art. 1º Bedelaria - Setor de Recursos Audiovisuais e materiais diversos tem como finalidade auxiliar o docente no desenvolvimento de um processo de aprendizado na dinâmica educacional. Os recursos audiovisuais são facilitadores que auxiliam os docentes na transmissão de informações e contribuem para os discentes na assimilação do conteúdo, ou seja, ambas as partes, docentes e discentes são beneficiados, tendo em vista a eficácia dos recursos audiovisuais quando utilizados adequadamente. 

Art. 2º - Este regulamento tem como objetivo a conscientização da importância do uso adequado dos recursos audiovisuais e esclarecimento no processo de locação dos equipamentos bem como dos auditórios.

I – Para manuseio de cada equipamento existe um método de utilização, sabendo-se que, quando utilizado de maneira correta, sua durabilidade é maior.

II- Procedimentos para manuseios dos recursos audiovisuais visando à preservação de cada equipamento.

III – As solicitações para locações de equipamentos e auditórios devem seguir as normas deste regulamento.

Capítulo II - DA ORGANIZAÇÃO

Art. 3º - A Bedelaria, com aprovação da Diretoria, determina que as solicitações para utilização dos recursos audiovisuais deverão seguir este regulamento, tendo em vista a importância do cumprimento das normas para o desenvolvimento das atividades pertinentes ao setor, evitando assim retrabalho, bem como transtornos;   

I - A coordenação técnica e administrativa da Bedelaria será de responsabilidade do Responsável Técnico.

Capítulo III - DAS COMPETÊNCIAS

Art. 4º - Compete ao Responsável Técnico: 

 I - Planejar as mudanças correspondentes aos procedimentos nas atividades e atualizações dos recursos audiovisuais, com aprovação da Diretoria;

 II - Buscar recursos por meio da tecnologia, bem como do capital Intelectual para melhor recepcionar a demanda;

III - Identificar a necessidade de aquisições de novos equipamentos; 

IV - Informar à Diretoria todos os danos causados nos aparelhos, assim como nos auditórios pelos usuários e /ou funcionários;

V - Atender às solicitações de equipamentos e materiais que se fizerem necessários;

 VI - Vistoriar os equipamentos, analisando se eles estão adequados para uso;

VII - Organizar os equipamentos e/ou materiais necessários para cada aula;

VIII Organizar a logística, montagem e armazenamento dos equipamentos/materiais; 

IX - Cuidar da limpeza e manutenção dos recursos audiovisuais/auditórios.

 Capítulo IV - DAS RESERVAS 

Art. 5º - Buscando melhorar o processo de reserva de equipamentos realizado pelo professor via internet, o complexo Santa Marcelina está lançando a atualização do sistema de reservas de equipamentos via internet. 

Principais mudanças: 

No ato da reserva o sistema irá mostrar se o equipamento está disponível ou não;

O docente poderá efetuar suas reservas em até duas horas de antecedência do início do período de aula (manhã, tarde e noite);

Todos os cursos estão inseridos no sistema e desta forma todas as reservas deverão ser feitas via sistema, não existindo a possibilidade de reservas serem feitas via CI.  
Os docentes deverão efetuar sua reserva dos recursos audiovisuais através do site (www.fasm.edu.br) na guia professor, preencher com seu RGM e SENHA. O envio será compreendido entre o dia 20 a 31 de cada mês para o mês seguinte, com ressalva de duas horas de antecedência.
I – Para solicitar o equipamento necessário clicar no botão Nova Requisição, selecionar os itens de acordo com a necessidade clicar no botão Enviar. A reserva sendo efetuada com sucesso, no final da página aparece uma linha de registro do equipamento reservado. Reserva efetuada com sucesso, nesta situação seu equipamento está reservado e não é necessário esperar confirmação via e-mail da Bedelaria. 
II – Filtro para visualizar reservas efetuadas.

Inserir os dados necessários para filtro, como data reserva, tipo de equipamento e clicar no botão filtrar. A, pois este comandos aparecerão todos as reservas efetuadas pelo docente. O pedido solicitado pelo docente no site será enviado ao e-mail da Bedelaria (audiovisuais@fasm.edu.br). 

III - Ocorrendo indisponibilidade do recurso, o professor poderá negociar com outro professor a liberação do equipamento, neste caso pede-se que avisem a um colaborador da Bedelaria para que seja providenciada a transferência do recurso para o respectivo professor;

IV - Em caso de desistência de utilização do equipamento/materiais, o docente deverá fazer o cancelamento com antecedência através do site (www.fasm.edu.br) na mesma tela de visualização de reserva, clicar no equipamento que desejar excluir e apagar.
Parágrafo Único:

As solicitações dos recursos audiovisuais e/ou materiais somente serão para uso interno. 

Art. 6º - Solicitação para reservas de auditórios, teatro e outros espaços, com o Departamento de Comunicação/Eventos.
Parágrafo Único:

O solicitante deverá encaminhar seu pedido com antecedência prazo, sete dias de antecedência) através do e-mail Institucional, com as informações necessárias, ou seja, para qual finalidade, data e horário da reserva do respectivo auditório/teatro. 

Capítulo V - DOS PROCEDIMENTOS PARA MANUSEIO DOS RECURSOS AUDIOVISUAIS


Art. 7º - Considerando a variedade de equipamentos existentes na Bedelaria, é admissível que o usuário tenha conhecimento de como manusear os equipamentos, cada equipamento exige um procedimento diferenciado de manuseio. A seguir serão situados alguns procedimentos para manuseio dos  recursos de multimídia “mais complexos”. 

I - Retroprojetor – Este aparelho é de fácil manuseio e de grande utilidade, porém exige alguns cuidados: 

· Antes de ligar o retroprojetor, deixe sobre a mesa de projeção uma transparência, verifique se a cabeça de projeção está posicionada para o local desejado (tela), ligue e desligue o aparelho sempre que for trocar a  transparência, se necessário ajustar o foco utilizando o botão de focalização, localizado no haste fixa (braço) ou embaixo da cabeça de projeção do projetor; 

II - Data Show – Este recurso é de alta tecnologia, composto por um projetor multimídia e um computador/notebook é uma ferramenta moderna de trabalho, que torna mais eficaz qualquer apresentação, oferece praticidade, dinamismo, flexibilidade e profissionalismo em apresentações. Como operar o data show: 

· Utilizar o controle remoto para ligar (acione o botão power uma vez) e desligar (acione duas vezes o botão power) o projetor multimídia. Caso o projetor não  tenha controle remoto, utilize o botão power localizado no painel. Após ligar o projetor, verifique se o foco e o zoom estão adequados para uso, posicione o foco para o local desejado;

·  Identificar os botões de ajustes localizados geralmente na lateral ou no painel do aparelho. Caso seja necessário, localizar um colaborador da Bedelaria para auxiliá-lo na operação. Em seguida ligar o computador normalmente, pelo botão power do micro/notebook e já pode iniciar sua apresentação. No intervalo da aula  desligar o projetor para resfriamento do equipamento. Esse procedimento é muito importante, contribui com a sua durabilidade. Para evitar eventuais danos, manter o plugue na tomada depois de desligado durante pelo menos cinco minutos.
III- Episcópio – Este equipamento é utilizado para projeção de livros, revistas entre outros. Além de ser prático, não é necessário fazer uso de transparência, é de fácil manuseio: levantar a tampa localizada na parte de cima do equipamento, colocar o material a ser utilizado (livro, revista...) sobre a mesa de projeção, abaixar a tampa, em seguida ligar o equipamento no botão que fica na parte de trás do episcópio. Para ajustar o foco, utilizar o botão situado na parte lateral do equipamento. Após o término, desligar o equipamento normalmente. 

IV – Os demais equipamentos como, por exemplo: DVD, TV com Vídeo, Projetor de Slides e aparelho de som são equipamentos menos complexos de serem manuseado. Com exceção do projetor de slides, os demais equipamentos são de uso doméstico, ou seja, de conhecimento de todos. 

Capítulo VI - DO FUNCIONAMENTO

Art. 8º - Os equipamentos alocados para a data prevista são instalados e testados antes da entrega ao docente. Após o término da aula, os equipamentos são vistoriados antes de serem armazenados; 

Parágrafo Único:

O transporte e instalação do equipamento somente serão realizados pelos colaboradores da bedelaria, estando vedado tal procedimento por outras pessoas (docente, discente e funcionário de outro Departamento).

I – Em caso de danos nos equipamentos e/ou auditórios, o docente e/ou funcionário deve comunicar no ato ao Responsável Técnico da Bedelaria para serem tomadas as devidas providencias; 

II – É de responsabilidade de o docente informar ao Departamento de Bedelaria  o término de utilização com o recurso audiovisual;

III – As solicitações de recursos audiovisuais são recepcionadas por ordem de chegadas;

IV – A disponibilidade do recurso audiovisual depende de uma seqüência compreendida no parágrafo já mencionado anteriormente;

V Para entrar em contato com um colaborador da Bedelaria para assistência no ramal 9139 ou através do rádio HT solicitando a recepção central;

VI - Horário de expediente da bedelaria de segunda à sexta-feira das 6h30min às 23h ao sábado das 7h às 17h; 

Capítulo VII - DAS PENALIDADES

Art. 9º - Em caso de furto, roubo, extravio ou dano dos equipamentos e materiais, será aplicado à seguinte penalidade:

I - Se o dano for intencional, compete ao docente e/ou funcionário cobrir todas as despesas necessárias em caso de conserto, caso de furto/roubo ou extravio, a reposição do respectivo equipamento (s) ou material (is) procederá da mesma forma.
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